
Resposta
negativa ou
ausência de

resposta

Registra a
denúncia/comunicação

de irregularidade

Solicita o consentimento
do denunciante para
compartilhamento de

sua identificação com a
Ouvidoria do órgão

competente

Encaminha a
denúncia ao órgão
competente após
pseudonimização

Encaminha a
denúncia ao

órgão
competente

Verifica adequação do
assunto e altera se

necessário. Preenche
sub-assunto e tag.

Verifica situações
excepcionais

Registra a
manifestação na

plataforma Fala.BR

Altera o tipo da
manifestação e

trata

Solicita
complementação

de informações

Denúncia arquivada
automaticamente

Sim

Sim

Não

Sim

Não

Não

Pseudonimiza a denúncia e
encaminha à área de

apuração competente de
acordo com a pessoa
denunciada e conduta

relatada

A denúncia refere-se a práticas de
retaliação contra denunciantes?

Sim

Encaminha à CGU

Encaminha ao MEC
(Decreto 3.669/2000)

Sim

A pessoa denunciada é
autoridade máxima do

IFSULDEMINAS?

Encaminha à CGU

A denúncia envolve as
situações previstas no Dec.
nº 5.480/2005, art. 4º, VIII?

Marca campo
específico na

plataforma Fala.BR

Monitora o
prazo de

atendimento

Encaminha a
manifestação

original e
anexos

Discentes: Diretores-Gerais  
(Resolução nº 415/2024/
CONSUP/IFSULDEMINAS)

Colaboradores terceirizados:
PROAD e Diretores-Gerais

Auditoria
interna: apura
irregularidades
relacionadas a
processos de

governança, de
gerenciamento
de riscos e de

controles
internos 

Comissão de
ética: apura

condutas em
desacordo com

as normas
éticas,

conforme
Decreto nº

1.171/94

Corregedoria:
apura

irregularidades
funcionais

previstas na Lei
nº 8.112/90 

A manifestação
tipifica-se como
denúncia?

Houve consentimento para
compartilhamento de
identificação?

A denúncia é
identificada?

Arquiva a
denúncia

Não

Servidores
em geral

Registra resposta no
Fala.BR e conclui a

manifestação como
resolvida.

Cadastra a manifestação em
planilha para acompanhamento

até a conclusão da apuração.

 Conclui no Fala.BR a manifestação
como não resolvida.

   Quando a apuração for
concluída, reabre no Fala.BR,
registra o resultado e conclui.

   
  D

en
un

ci
an

te
O

uv
id

or
ia

Não

SimSim

Não

Não

Não

Sim

Não

A pessoa denunciada
ocupa funções de

CD-1, CD-2 ou CD-3?

Não

Sim

Ár
ea

 d
e 

Ap
ur

aç
ão

Não

   Sim

A área solicitou o
inteiro teor da

denúncia?

Sim

A denúncia contém os
elementos descritivos de
irregularidade? (autoria,

materialidade, compreensão)?

Manifestação
recebida via
Fala.BR?

A manifestação é de
competência do
IFSULDEMINAS?

O denunciante
complementa
as informações?

 Sim

A apuração ocorreu
em até 60 dias?

Sim Não

Fluxo de tratamento de denúncias

Observações:

  - Prazo para resposta ao denunciante: o prazo para atendimento é de 30 dias, conforme a Lei nº 13.460/2017, podendo ser prorrogado por igual período, devidamente justificado.            
  Isso quer dizer que a Ouvidoria deve responder ao denunciante durante este prazo se a denúncia será apurada ou será arquivada, por ausência de elementos de autoria ou materialidade. O prazo para apuração dependerá de cada caso.       
  Lembrando que, no caso de denúncias anônimas (comunicação), não é possível ao denunciante acompanhar o andamento da apuração.

  - Situações previstas no Decreto nº 5.480/2005, art. 4º, VIII: 
  Art. 4º Compete ao Órgão Central do Sistema:
  VIII - instaurar sindicâncias, procedimentos e processos administrativos disciplinares, em razão: 
  a) da inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou entidade de origem;          
  b) da complexidade e relevância da matéria;
  c) da autoridade envolvida; ou
  d) do envolvimento de servidores de mais de um órgão ou entidade;


